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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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DISPÕE SD3RE A DERpriINAíÃC A PRtjPPiC UIAS E LCGRA-

DCÜRCS PÚBLICDS.

A Csoiera Muni ci pai de Anchicts, Este do do Espirito

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova s o Chofe

do poder Executivo sanciona 2 soguints

ARTIGC PRIMEIRO: Fica denominada Rua Gil Nunes, a

Rua prralels 2 rua Dom Manuel e que é ligada pela Travsssa'
Henrique Hugo de Birros.

ARTIGO SECUNDO: Ests Lei entrara em vigor no drta '

de sua publicação.

ARTIGO TERCEIRO: Revogam-se as disposições em con -

trorio.
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3U3TI'^I CA"!"! \/A: Com a aprovação deste Projeto de Lei que da

o nome Gil Nunes a rus psralela ® rua Dom Manuel nssts cida

de, estaremos assim, prestando uma homsnagém a uma pessoa '
tõoestimadsemncssscidsde.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N«

PROJETO N2.. aá/-S4--

ASSUNTO ' SCO:'^ M C I "~C A r '>r >

SR. PRESIDENTE

Como relator da CcmissEC ds Justiçs e anèiisendo minuciosamante a Projeto
de Lei nS 06/S4, de sutorís deste Poder, a nao uendo no mesTio nenhum? ile-
gslidsds s nenhuma inconstituicionalidsde, sou de perecer f2voráv/rl.
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EL ATOR

SR. PRESIDENTE

Ests Comissso adota e aprova o parecer de ssu Relator
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